LEI Nº 2.329, DE 30/01/2001

Autoriza abertura de Crédito Especial no Orçamento  vigente e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Considerando a autonomia financeira da Câmara Municipal de Timóteo, fica o Poder Executivo autorizado a desmembrar as dotações constantes do Orçamento do Poder Legislativo, conforme especificação abaixo:

UNIDADE: 01 - CÂMARA MUNICIPAL

0101001-2.001 Manutenção das atividades Legislativas 

3111.00- Pessoal Civil............................... ............................. R$ 682.079,63

 3113.00- Obrigações Patronais............... ................................R$   88.000,00

3120.00- Material de Consumo................. .............................. R$   92.500,00

3131.00- Remuneração de Serviços Pessoais.. ....................... R$   12.000,00

3132.00- Outros Serviços e Encargos................ ..................... R$ 254.800,00

0101001-2.002 Manutenção das atividades de Bancadas

3111.00- Pessoal Civil.............................................................. R$  33.000,00

3132.00- Outros Serviços e Encargos....... ............................... R$  77.000,00

0101001-2.003 Custeio de Viagens e Serviços da Câmara

3111.00- Pessoal Civil........................... ................................. R$  50.000,00

0307021-2.004 Manutenção dos Serviços Administrativos

3111.00- Pessoal Civil....................................... ..................... R$  728.000,00

3113.00- Obrigações Patronais................. ...............................R$  154.200,00

3120.00- Material de Consumo............................... ................ R$   48.300,00

3131.00- Remuneração de Serviços Pessoais.... ..................... R$      6.000,00

3132.00- Outros Serviços e Encargos............ ......................... R$  222.800,00

4120.00- Equipamentos e Mat. Permanente..... ...................... R$    15.500,00

03070101001-2.005 Custeio de Viagens a Serviços Legislativos

3111.00- Pessoal Civil............................... ............................. R$  40.000,00

1581486-2.006 Salário Família a Servidores

3253.00- Salário Família.................................. ....................... R$  10.800,00

1582492-2.007 Manut. Do Pagamento das Obrigações Patronais

3113.00- Obrigações Patronais.............. ..................................R$ 320.000,00

0307021-2.008 Acordos Trabalh. E Rescisões de Contratos

3111.00- Pessoal Civil............................... ............................. R$ 120.000,00

3113.00- Obrigações Patronais......... .......................................R$   32.000,00

1582495-2.009 Manut. De Inativos e Pensionistas

3111.00- Pessoal Civil........................................................... R$    271.357,72

3113.00- Obrigações Patronais...............................................R$      39.000,00

3253.00- Salário Família........................................................ R$        4.950,00

TOTAL DA UNIDADE:  01 - CÂMARA MUNICIPAL...........R$ 3.302.287,35

Art. 2º - Considerando a nova estrutura organizacional do Município de Timóteo, fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial junto ao Orçamento vigente, conforme especificação abaixo:

UNIDADE: 07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

01.01.001- 2.319 – Transferência à Câmara Municipal.

3211.00- Transferências Operacionais.... ...............................R$ 3.302.287,35

TOTAL UNIDADE:  07 – SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA....R$ 3.302.287,35

Art. 3º - Como recurso à abertura do referido Crédito Especial fica autorizada a anulação total do saldo das seguintes dotações:

01 – CÂMARA MUNICIPAL

0101001-2.001 Manutenção das atividades Legislativas 

3111.00- Pessoal Civil................................ ............................. R$ 682.079,63

3113.00- Obrigações Patronais............... .................................R$   88.000,00

3120.00- Material de Consumo................. .............................. R$   92.500,00

3131.00- Remuneração de Serviços Pessoais.. ....................... R$   12.000,00

3132.00- Outros Serviços e Encargos................ ..................... R$ 254.800,00

0101001-2.002 Manutenção das atividades de Bancadas

3111.00- Pessoal Civil...................................... ...................... R$  33.000,00

3132.00- Outros Serviços e Encargos....... .............................. R$  77.000,00

0101001-2.003 Custeio de Viagens e Serviços da Câmara

3111.00- Pessoal Civil........................... ................................. R$  50.000,00

0307021-2.004 Manutenção dos Serviços Administrativos

3111.00- Pessoal Civil....................................... ..................... R$ 728.000,00

3113.00- Obrigações Patronais................. ...............................R$ 154.200,00

3120.00- Material de Consumo............................... ................ R$  48.300,00

3131.00- Remuneração de Serviços Pessoais.... ..................... R$    6.000,00

3132.00- Outros Serviços e Encargos............ ........................ R$ 222.800,00

4120.00- Equipamentos e Mat. Permanente..... ...................... R$   15.500,00

03070101001-2.005 Custeio de Viagens a Serviços Legislativos

3111.00- Pessoal Civil............................... ............................. R$  40.000,00

1581486-2.006 Salário Família a Servidores

3253.00- Salário Família.................................. ....................... R$  10.800,00

1582492-2.007 Manut. Do Pagamento das Obrigações Patronais

3113.00- Obrigações Patronais.............. ..................................R$ 320.000,00

0307021-2.008 Acordos Trabalh. E Rescisões de Contratos

3111.00- Pessoal Civil............................... ............................. R$ 120.000,00

3113.00- Obrigações Patronais......... .......................................R$  32.000,00

1582495-2.009 Manut. De Inativos e Pensionistas

3111.00- Pessoal Civil................... ......................................R$     271.357,72

3113.00- Obrigações Patronais... .........................................R$       39.000,00

3253.00- Salário Família............. .........................................R$        4.950,00

TOTAL DA UNIDADE:  01 - CÂMARA MUNICIPAL.........R$ 3.302.287,35

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de janeiro de 2001; 36º Ano de Emancipaçâo Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

